
Projeto de Decreto Legislativo Nº 88/2024

A Câmara Municipal de Itapevi no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido a outorga da Medalha da Ordem do Mérito “Jorge Amado”, a  
professora Edjane Pereira da Costa, pelo destaque e eficiência no desempenho de 
suas funções, e pelos relevantes serviços prestados no setor educacional do 
Município de Itapevi.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo, correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Sala de Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de junho de 2024.

MARIZA MARTINS BORGES
Vereadora – PODEMOS

                                     

“Dispõe sobre a outorga da Medalha da Ordem 
do Mérito “Jorge Amado”, a professora Edjane 
Pereira da Costa, e dá outras providências”.
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JUSTIFICATIVA:

Edjane Pereira da Costa, nasceu no dia 21/01/1981 na cidade de Triunfo – 
PE. Filha de Maria Pereira da Costa e Aluísio Pereira da Costa. É mãe de três filhos: 
Jennifer, Dandara e João Pedro.

Formada em Pedagogia, tem especialização em Alfabetização e Letramento, 
Educação Infantil e Atendimento Educacional Especializado.

É servidora da Prefeitura de Itapevi desde setembro de 2003, iniciou sua 
atuação na área da saúde, depois em 2016 migrou para a área da educação, onde 
desempenha com muito amor e dedicação as suas funções. 

Atualmente, é professora na escola CEMEB Maestro Heitor Villa Lobos, no 
Parque Suburbano, lecionando para as turmas do 1° e 4° ano. A professora Edjane 
foi destaque na matéria do Jornal Nacional do dia 18/06/2024, que falava sobre a 
importância de se criar formas de lecionar diferentes para despertar o pensamento 
criativo das crianças, objetivando o aprendizado.

 Como professora de matemática, desenvolveu jogos com tampinhas 
coloridas onde as crianças desenvolvem estratégias individuais e agregadas, que 
juntas buscam solucionar os problemas propostos.

Edjane Pereira da Costa, é uma mulher linda, carinhosa, responsável e muito 
dedicada com a sua missão de lecionar, e essa justa homenagem que é exposta aqui 
por mim, dá-se em virtude dos relevantes serviços prestados ao Município de Itapevi.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 19 de junho de 2024.

MARIZA MARTINS BORGES
Vereadora – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de junho de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=SW2B21AWK5UVAR9Y, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: SW2B-21AW-K5UV-AR9Y
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